
 
 

EDITAL N.º 57 /2025  
 
 

 
 
 
 

 

Eleição do Presidente da República  18 janeiro de 2026, - Bolsa de Agentes Eleitorais listas 
de classificação final aprovadas pela Comissão não Permanente (nos termos do artigo 5.º da 
Lei n.º 22/99, de 21 de abril, alterada pela Lei n.º 18/2014, de 10 de abril e pela Lei Orgânica 
n.º 1/2021, de 4 de junho). 
 
Jorge Humberto Fernandes Cancelinha, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de 
Ansião, torna público que, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 22/99, de 21 de abril, alterada 
pela Lei n.º 18/2014, de 10 de abril e pela Lei Orgânica n.º 1/2021, de 4 de junho, foi 
elaborada e aprovada pela Comissão não Permanente a ata de classificação final da Bolsa de 
Agentes Eleitorais, datada do dia vinte e três de dezembro de dois mil e vinte e cinco, da 
Freguesia do Avelar, a qual se publica, em anexo ao presente edital, à porta da Câmara 
Municipal e da junta de Freguesia do Avelar. 
 
Para constar se publica o presente Edital, que vai ser afixado nos locais de estilo, Paços de 

Concelho, nas sedes das Freguesias e nos demais locais de estilo. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal  
 
 

 
 
 

JORGE HUMBERTO FERNANDES CANCELINHA  
 
 

Afeto a: 1111 - Secção Administrativa e de Apoio  
 
 
 
 
 



LA DE ANSIÃO

ATA

COMISSÃO NÃO PERMANENTE PARA ORDENAÇÃO DA BOLSA DE AGENTES

ELEITORAIS FREGUESIA DO AVELAR

Eleição do Presidente da República - 18 janeiro de 2026

As dezoito horas, do dia vinte e três do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, no

Salão Nobre, do Edificio dos Passos do Concelho da Câmara Municipal de Ansião reuniu

a comissão não permanente, eleita em reunião de Câmara datada do dia dezoito de

dezembro de dois mil e vinte e cinco, nos termos do estabelecido no n.º 1, do artigo 5.°

da Lei n.° 22/99, de 21 de abril, na sua atual redação, tendo por finalidade proceder à

ordenação e classificação final dos candidatos à Bolsa de Agentes Eleitorais, da freguesia

do Avelar para a Eleição do Presidente da República - 18 janeiro de 2026, nos termos do

artigo 5.° da referida Lei.-

O Sr. Presidente da Câmara, Jorge Humberto Fernandes Cancelinha, tomou da palavra

informando os presentes, que, na sequência da deliberação de Câmara, datada do dia

dezoito de dezembro de dois mil e vinte e cinco, que elegeu a Comissão não Permanente,

foi solicitado aos partidos políticos com assento na Assembleia Municipal um

representante para fazer parte desta comissão, ficando assim a comissão não permanente,

composta por:

- Jorge Humberto Fernandes Cancelinha, Presidente da Câmara municipal de Ansião. ---

- Fernando Inácio Pires Medeiros, Presidente da Junta de Freguesia do Avelar.

- Edgar Mendes Ramalho, em representação do partido CHEGA.

- Nuno Miguel Gaspar Costa, em representação do partido PS.

- O partido político PPD/PSD, não comunicou nenhum representante.
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